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RESOLUÇÃO Nº  003/2022 

                                                                             
 
 

A Diretoria da Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. – FERROESTE, no exercício das 
prerrogativas legais e estatutárias, especialmente as que lhe são conferidas pelos 
artigos 32°e 33° do Estatuto Social e pelos artigos 17º, 22º e 39º do Regimento 
Interno, 

 
 
  RESOLVE: 
 
          l – Que o Senhor RICARDO LUIZ MAGRO, RG nº 8.718.435-8 SSP/PR, CPF nº 

063.626.409-26, a partir de 12 de janeiro de 2022, Encarregado do setor de 
suprimentos da Unidade de Curitiba, diretamente vinculado a Diretoria de 
Administrativa e Financeira; 

 
ll – Pelo seu desempenho, atribuir-lhe a gratificação da Função de nível I, 
enquadrado como Gerente na Tabela de Gratificações / Plano de Cargos e Salários. 

 
       III – Ao Departamento de Recursos Humanos para providências necessárias.  
 
 
   Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

André Luís Gonçalves 

Diretor Presidente 

 
 
 

 
 

 
Fábio Aquino Cesário Vieira                                                Gerson Fabiano Almeida 

Diretor Administrativo e Financeiro                                      Diretor de Produção 
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